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LEI  Nº 650 DE 05 DE JUNHO DE 2019. 

 

Ementa: "Dispõe sobre a preferência de idosos, mulheres 

grávidas ou com criança de colo e pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida sobre todos os assentos do 

transporte público do Município de Porto Real”. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 

APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

               Art. 1º Todos os assentos dos veículos do transporte público do Município de Porto 

Real,  passam a ser de uso preferencial a idosos, mulheres grávidas, mulheres com crianças de 

colo e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.  

               Art. 2º Os avisos devem ser fixados ao longo dos veículos, em locais de fácil 

visualização dos usuários do transporte público e nos terminais de embarque, contendo as 

instruções sobre os assentos, de que são todos preferenciais.  

               Art. 3º As empresas de Transporte coletivo terão prazo de 90(noventa dias) para se 

adequarem a presente Lei. 

               Art. 4º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

                 Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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